
Lei n.º 2453                                  De 29 de Dezembro de 2005 
 
 
 

Dispõe sobre doação de imóvel para construção 
de residências populares de alvenarias e 
conforme os padrões dos programas 
governamentais de habitação, para cidadãos 
carente, identificados, cadastrados e 
selecionados pelo MNLM – Movimento 
Nacional de Luta pela Moradia e da outras 
providencias. 

 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
 
   Art. 1o – Fica autorizado, o chefe do Poder Executivo, a Doar para 
famílias carentes identificadas, cadastradas e selecionadas pelo MNLM – Movimento 
Nacional de Luta pela Moradia, através da Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia do 
Tocantins, uma Área de 76,782,65 m² ( Setenta e seis mil, setecentos e oitenta e dois e 
sessenta e cinco metro quadrados), correspondentes ao lotes de nºs 02 ao 14 da Quadra de 
nº 22, lotes de nºs 04 ao 12 da Quadra de nº 23, lotes de nºs 01 ao 18 da quadra de nº 24, 
Ares Publicas de nºs 15, 16 e 25, ambos integrantes do Loteamento Morada do Sol 2ª 
Etapa, devidamente Registrados no Cartório de Registro de Imóvel em nome do Município 
de Araguaína-TO. 
 

   Parágrafo Único - Ficam desafetadas, como áreas publicas, os 
imóveis descritos no caput deste artigo, que passam a terem a destinação para os fins 
específicos de moradia de famílias carente. 
 

   Art. 2º - Fica determinado que a Sociedade de Apoio à Luta pela 
Moradia do Tocantins, deverá unificar as áreas e urbanizar, através de plano especifico 
conforme preceitua as normas que definem as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), 
quando da à apresentação é pactuação de convênios para a construção das casas populares 
para cidadãos carentes.   
    
   Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   PALÁCIO TANCREDO NEVES, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) 
dias do mês de Dezembro do ano de 2005., 47o da Criação do Município. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
MENSAGEM Nº 056/2005                                      DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005. 

 
 

Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores. 
 
 
 
 

REF. PROJETO DE LEI Nº           /2005. 
 
   Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre doação de imóvel para 
construção de residências populares de alvenarias e conforme os padrões dos programas 
governamentais de habitação, para cidadãos carente, identificados, cadastrados e 
selecionados pelo MNLM – Movimento Nacional de Luta pela Moradia. 
 
   Constitui elemento do bem estar social, direito fundamental do 
cidadão, insculpido na Constituição Federal de 1988, o direito a moradia e o cumprimento 
de função social da terra. 
 
   Logo, o desenvolvimento de ações que visam minimizar o déficit 
habitacional, seja com poderes públicos ou entidades civil organizadas, devem ser 
valorizadas, apoiadas e subsidiadas pela municipalidade. 
 
   O Movimento Nacional de Luta pela Moradia – MNLM se propõe a 
edificar, mediante parcerias com o governo federal em torno de 300 (trezentas) unidades 
habitacionais  para famílias carentes, neste primeiro momento. A doação de área, 
pertencente ao patrimônio publico municipal, de 76.782,65 m², após o parcelamento em 
Zona de Especial Interesse Social – ZEIS,  com 250,00m² cada lote, proporciara a 
efetivação do objetivo almejado. 
 
   Posto isso, de acordo com os fundamentos supra, contamos com a 
expressiva votação de Vossas Excelências para, por unanimidade e em regime de 
URGENCIA URGENTISSIMA, aprovar o presente Projeto de Lei. 
 
 
    
   PALÁCIO TANCREDO NEVES, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 22(vinte e dois ) 
dias do mês de Dezembro do ano de 2005., 47o da Criação do Município. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 

 


